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C o n h e c i  M a n u e l  A lo n s o  O le a  e m  M a d r i ,  n o  a n o  d e  1 9 6 5 . É r a m o s  j o v e n s  e  

e n t r e  n ó s  n a s c e u ,  d e  im e d ia to ,  l o n g a  a m i z a d e  s e m  m á c u l a s  o u  in t e r r u p ç õ e s .

N a q u e le  m o m e n to ,  e le  e r a  s e c r e tá r i o  d o  I  C o n g r e s s o  I b e r o - A m e 

r i c a n o  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  p r e s i d i d o  p e l o  s a u d o s o  

j u s l a b o r a l i s t a  E u g ê n i o  P e r e z  B o t i ja ,  in c a n s á v e l  p r o m o to r  d o  r e l a c io n a m e n to  e n t r e  

E s p a n h a  e  A m é r i c a  L a t in a ,  n a  á r e a  t r a b a lh i s ta .  A lo n s o  O le a ,  v in d o  d a  U n iv e r s id a d e  

d e  S e v i lh a ,  p a s s a r a  a  o c u p a r ,  a o  l a d o  d e  G a s p a r  B a y ó n - C h a c ó n ,  n a  F a c u ld a d e  d e  

D i r e i t o  d a  U n iv e r s id a d e  C o m p l u t e n s e  d e  M a d r i ,  a  s e g u n d a  c á t e d r a  ( r e c é m - c r ia d a )  

d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  d a q u e l e  im p o r t a n t e  c e n t r o  d e  c u l tu r a .

P e r e z  B o t i j a  -  c a te d r á t i c o  d a  m e s m a  U n iv e r s id a d e  n a  F a c u ld a d e  d e  C iê n c i a s  

E c o n ô m i c a s  -  o c u l t a v a  d e  to d o s ,  c o m  e l e g â n c i a  e  c o r a g e m ,  a  m o l é s t i a  im p ie d o s a  

q u e ,  a  c u r t o  p r a z o ,  o  l e v a r i a  d e  n o s s o  c o n v ív i o .  B a y ó n - C h a c ó n  s o f r i a  d e  u m  

s e d e n t a r i s m o  a t r o z ,  r e s u l t a n t e  d e  s u a  id i o s s i n c r a s i a  p e la s  v ia g e n s  a é r e a s .  E s ta v a ,  

a s s im ,  a b e r to  e s p a ç o  p a r a  A lo n s o  O le a  -  m o ç o ,  b r i lh a n t e ,  d in â m ic o ,  d e  s ó l id o s  

c o n h e c i m e n t o s  j u r í d i c o s  e  h u m a n í s t i c o s  -  c o m a n d a r  o  r e l a c i o n a m e n t o  d o  

j u s l a b o r a l i s m o  ib e r o - a m e r ic a n o .

E  c o m  q u e  e n tu s i a s m o  o  fe z !  T o r n o u - s e  p r e s e n ç a  p e r m a n e n te  n o s  c o n g r e s 

s o s  r e a l i z a d o s  n a  A m é r i c a .  S e m p r e  a c e i to u ,  m e s m o  c o m  e s f o r ç o  p e s s o a l ,  c o n v i t e s  

p a r a  c o n f e r ê n c i a s  e  s e m in á r io s .  C o m  s e u  “ c h a r m e ” e  a le g r e  b o a  v o n ta d e ,  e s t i m u l a 

v a  o s  j u r i s t a s  j o v e n s  e  a p l a u d i a  o s  j u r i s t a s  c o n s a g r a d o s ,  a  to d o s  d a n d o  p e r m a n e n te s  

l i ç õ e s  c ie n t í f i c a s  e  l i ç õ e s  d e  v id a .

C r e io ,  c o m  s e g u r a n ç a ,  q u e  e le  c o m e ç o u  e s s e  i n t e r c â m b io  p e s s o a l  c o m  n o s s o  

p a í s  a t e n d e n d o  a  s o l i c i t a ç ã o  m in h a .  N o  f in a l  d a  d é c a d a  d e  1 9 6 0 , c o n v id e i - o  a  v i s i 

t a r  m i n h a  t e r r a ,  p a r a  a tu a r  n a  F a c u ld a d e  d e  D i r e i t o  d e  P e lo t a s  ( n a  é p o c a  i n t e g r a d a  à  

U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l) .

A  p a r t i r  d a í ,  e m  s u a  p e r e g r in a ç ã o  c u l tu r a l ,  c o n h e c e u  n o s s o  p a í s  d e  p o n t a  a  

p o n ta .  P e lo t a s ,  P o r t o  A le g r e ,  F lo r ia n ó p o l i s ,  C u r i t ib a ,  B r a s í l i a ,  S ã o  P a u lo ,  S a n to s ,  

R io  d e  J a n e i r o ,  B e lo  H o r iz o n te ,  F o r t a le z a ,  B e l é m  e  M a n a u s ,  n ã o  r a r o  m a i s  d e  u m a  

v e z ,  f o r a m  c e n á r i o s  s u c e s s iv o s  d e  s u a s  p a le s t r a s .  E m  c a d a  l u g a r  c o lh e u  a p l a u s o s  e  

p la n t o u  r a í z e s .  E s s e  r e l a c io n a m e n to  a f e tu o s o  n ã o  f i c o u  a d s t r i t o  a o s  l i n d e s  u n iv e r s i -

P r o fe s so r  e m é r ito  d a  U n iv e rs id a d e  F ed e ra l  d e  P e lo ta s  (RS), e x -P resid en te  d o  T ribu n al S u p er io r  
d o  T ra b a lh o  e  d o  C o n se lh o  A d m in is tra tiv o  d a  O rg a n iza ç ã o  In te rn a c io n a l d o  Traba lho , P res id en te  
h o n o rá r io  d a  A c a d e m ia  Ib ero -A m erica n a  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o  e  S e g u r id a d e  Soc ia l,

Rev. TST, Brasília, vol. 69, nº l,jan/jun 2003 47



D O U T R I N A

tários. V inculou-se à Justiça do Trabalho por seu contatos com  os órgãos locais das 
cidades brasileiras por que passou. Sem pre colocou  em  relevo o papel socia l do ju iz  
do trabalho. Papel que e le  próprio representaria, na Espanha, com o presidente do 
Tribunal Central do Trabalho, cargo que ocupou por longos anos.

Para o Brasil, A lon so O lea fo i um  sem eador infatigável de sabedoria. E  a 
semeadura fo i fértil. D e tal m odo que seu falecim ento abrupto, no com eço deste 
ano de 2003 , cobriu de pesar o juslaboralism o nacional.

D ois fatos quero citar, porque evidenciam  o apreço dos n ossos m eios jurídi
cos pela pessoa do in esq uecível m estre espanhol.

Em  primeiro lugar, lem bro que, até hoje, fo i ele o único -  repito, o único 
jurista estrangeiro a receber (no grau m áxim o de grã-cruz) as condecorações das 
duas Ordens de natureza trabalhista: a Ordem do M érito Judiciário do Trabalho, 
outorgada p elo  Tribunal Superior, e  a Ordem do M érito do Trabalho, concedida  
pelo governo federal, por indicação do M inistério do Trabalho. Eu próprio, por 
delegação do Tribunal e  do M inistério, tive o  prazer -  relembro-o em ocionadam ente 
-  de as entregar, em  atos so lenes, na em baixada do Brasil em  Madri.

A  par d esse reconhecim ento oficia l, há outro fato consagrador. É  sabido que 
A lo n so  O lea , trabalhador ap a ixon ad o por seu s liv ro s, retocava , am p liava , 
aprofundava cada edição de suas obras. N ova edição, por isso, era, praticamente, 
obra nova. N os anos 60, in iciei, através da Editora Sulina, de Porto A legre, a publi
cação de uma série de livros fundam entais de autores estrangeiros, traduzidos para 
o português com  a finalidade de co locá-los ao alcance fácil de ju ízes , professores, 
advogados e estudantes. N essa  coleção (m ais tarde continuada pela Editora R evista  
dos Tribunais, de São Paulo) apareceram, pela primeira vez, em  nosso idiom a, estu
dos relevantíssim os de Francesco Santo-Passarelli e G iuliano M azzoni (Itália), de 
M ário de la C ueva (M éxico), de R afael Caldera (Venezuela) -  e assim  por diante.

Para com eçar a série, escolh i o livro de A lonso Olea, “Introdução ao D ireito 
do Trabalho”, por sinal já  traduzido em  Lisboa por Guilherm e V asconcelos, que 
ocupava as funções de Inspetor Geral das Magistraturas do Trabalho em  Portugal.

E ssa  obra de A lon so  O lea, com o se sabe, fo i m uitas vezes reeditada na 
Espanha. R efletindo seu êxito entre nós, com o nunca houve em  nossas letras jurídi
cas, nada m enos de três dessas ed ições (cada uma delas totalm ente refundida) fo 
ram retraduzidas e reeditadas no Brasil, a saber:

1“ edição brasileira, Ed. Sulina, Porto A legre, 1969;
2a edição brasileira, Ed. LTr, São Paulo, 1984;
3a edição brasileira, prim orosam ente im pressa, com  verdadeiro luxo b ib lio 

gráfico, pela Ed. G ênesis, de Curitiba, em  1997.
E sse dois fatos, sem  dúvida, mostram a admiração dos brasileiros pela p es

soa e pela obra de M anuel A lon so O lea em  todo o seu percurso universitário, com o  
jurista e com o hom em , e que fo i causa do profundo pesar nacional pela sua morte.

A lon so  O lea é o jurista estrangeiro m ais querido, m ais aplaudido e  m ais 
presente na realidade e no desenvolvim ento do nosso D ireito do Trabalho.
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